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D E C R E T O N,« 14.837, D E 18 D E MARÇO Dfi 198« 

IntroiUra alterações no Regulamento do Imposto de Circulação de Mercadorias 
P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 

P A U L O , n o uso de suas atribuições lega is : 

Decreta: 

Ar t i g o 1.° — Passam a v igorar com a seguinte redação os disposit ivos 
abaixo enumerados, do Regu lamento do Imposto de Circulação de Mercador ias , 
aprovado pelo Decreto n.° 5.410, de 30 de dezembro de 1974: 

I — o art igo 99: 
" A r t i g o 99 — A emissão da N o t a F i s c a l de V e n d a a Consumidor 

somente será obrigatória se a operação for de valor i gua l ou super ior a C r$ 
50,00 (c inquenta cruzeiros) . 

• Parágrafo único — N o f i m de cada d ia , o cont r ibu in te emitirá uma 
N o t a F i s ca l de V e n d a a Consumidor englobando o to ta l das operações de va lor 
in t e r i o r a C r$ 50,00 (c inquenta cruzeiros) , em relação às quais não t e n h a sido 
emi t ido o refer ido documento f iscal , procedendo ao seu lançamento no Reg is t ro 
de Saídas."; 

I I — o art igo 103: 
" A r t i g o 103 — A emissão da N o t a F i s c a l S imp l i f i c ada somente será 

obrigatória se a operação for de valor i gua l ou super ior a C r$ 50,00 (cinquent» 
cruzeiros ) . 

§ 1.° — N o f i m de cada d ia , o cont r ibu in te emitirá u m a N o t a F i s c a l 
S i m p l i f i c a d a englobando o to ta l das operações de va lor in f e r io r a C r$ 50,00 ( c i n 
qüenta cruzeiros) , em relação às quais não t enha sido emit ido o refer ido documento 
f iscal , procedendo ao seu lançamento no Registro de Saídas. 

§ 2.° — A utilização do documento f i sca l a que alude esta seção não 
impede o contr ibu inte de emit i r , quando necessite proceder à discriminação das 
mercador ias saídas, a No t a F i s c a l de Venda a Consumidor de que t r a t a o art igo 9 7 " . 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 18 de março de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Af fonso Celso Pastore, Secretário da F a z e n d a 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 18 de março de 1980. 

M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o r a da Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.° 14.838, D E 18 D E MARÇO D E 1980 

Ins t i tu i c ampanha dest inada a es t imular emissão de documento f i sca l 
nas vendas a consumidor 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, e de acordo com c disposto no a r t . 
1.0 da Le i n o 8.233 de 17 de ju lho de 1964, 

considerando a necessidade de desenvolver junto à população, p r i n 
c ipa lmente a de idade escolar, a consciência pa ra a importância soc ia l dos 
tr ioutos ; 

considerando ser indispensável desenvolver o hábito do consumidor 
em exigir sempre os documentos fiscais que devem ser emit idos pelos c o n t r i 
buintes do Imposto de Circulação de Mercador ias ; 

co rs ide i ando, por f im , ser de interesse da Administração favorecer 
a e.evaçãa dos níveis da arrecadação do I C M , sem aumento da ' carga tributária 
incidente s^bre os contr ibuintes , 

Decre ta : 

Ar t i go 1.° — F i c a instituída C a m p a n h a denominada " T u r m a do 
P a u l i s t i r h a — O I C M dá sor te " , dest inada a es t imular a emissão de documentos 
f iscais previstos pela legislação dó I C M , na* saída de mercador ia efetuada a 
par t i cu la r consumidor f ina l . 

A v t i g c 2.° — A C a m p a n h a consistirá n a troca, pelo par t i cu la r c o n 
sumidor f i na l de documentes f iscais por f i gur inhas e álbuns, que darão d i re i to 
a prêmios en' mercadorias, inc lusive mediante sorte io . 

§ l . o — Terí val idade, p a r a efeito d a c a m p a n h a a l . a v i a d a 
No ta F i s ca l , da Nota F i s ca l de V e n d a a Consumidor , da N o t a F i s c a l S i m p l i f i 
cada e o Cuporr àe Máquina Reg is t radora , regularmente emit idos, a pa r t i r de 
l.o de março de 1980. por contr ibuintes do I C M estabelecidos neste Es t ado . 

§ 2.° — Não terá val idade, pa ra efeito da c a m p a n h a : 
1 — documento f iscal re lat ivo à aquisição de combustíveis e l u b r i 

f icantes; 
2 — documento f iscal re lat ivo à aquisição de veículos automotores 

noves, assim considerados aqueles saídos de fabr icante ou de seu revendedor-
autor izado ao pr imeiro par t i cu la r adquirente ; e 

3 — documento f i sca l emi t ido em operação que não corresponda à 
saída de mercador ia efetuada a par t i cu la r consumidor f i na l . 

A r t i go 3.° — A c a m p a n h a será p lane jada e desenvolv ida pela S e 
cre tar ia da Fazenda, que expedirá normas pa ra a sua execução nos termos deste 
decreto 

Ar t i go 4.° — Todos os órgãos d a Administração d i re ta ou i n d i r e t a 
e as empresas em que o Estado seja ac ion is ta majoritário proporcionarão meios 
e faci l idades à execução d a C a m p a n h a prev is ta neste decreto. 

Art igo 5.° — As despesas com a C a m p a n h a a que se refere este 
decreto, correrão à conta das dotações próprias do corrente orçamento. 

A r t go 6.o — Este decreto, entrará em vigor n a data de sua pu
blicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 18 de março de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Af fonso Celso Pastore, Secretário da Fazenda 
José B l o t a Júnior, Secretário Extraordinário de Informações 

e Comunicações 

Publ i cado n a Casa C i v i l , aos 18 de março de 1980. 

M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de Atos O f i c i a i s . 
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D E C R E T O D E 18-3-80 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A 
D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais. Dec l a ra F a 
cul ta t ivo o ponto nas repartições publ icas 
estaduais, no município de Corone. Macedo, 
no d i a 21 de março de 1980, da ta comemo
ra t i v a do aniversário da Emancipação P o 
lítica daquela cidade. 

Gabinete do Secretário 
Resoluções de 18-3-80 

Au t o r i z ando : 
nos termos dos artigos 65 e 66 da Le i 

10.261, de 28-10-68, o afastamento de Jdsé 
Apparec ido M u n h o z , R G 2.734.925, Secre ta
r io de Escola , padrão 37-A, efetivo da E E P G 
Pro f . M a r c i a n o de Toledo P i z a , em R i o C l a 
ro , da Secre tar ia da Educação para , sem 

prejuízo dos vencimentos e das demais v a n 
tagens de seu cargo, prestar serviços junto 
à P re f e i tu ra M u n i c i p a l de R i o C la ro , até 
31-12-80; 

nos termos dos artigos 65 e 66 d a L e i 
10.261, de 28-10-68, com fundamento no § 
2.o do art igo 40 da L e i Complementar 201, 
de 9-11-78, bem como tendo presente o p a 
recer favorável do Secretário d a Educação, 
o a fastamento de Sergio L u i z Be rgan t in , R G 
6.334.202, Professor I I I , padrão 43-A, efe
t ivo, d a E E P S G de S a n t a Adélia, em San ta 
Adélia, da Secre tar ia da Educação para , com 
prejuízo dos vencimentos mas sem prejuízo 
das demais vantagens de seu cargu, pres ta i 
serviços j un t o à Pre f e i tu ra M u r i c i p a l da 
Américo Bras i l iense, a pa r t i r de 1.0-2 e até 
31-12-80, prazo no decorrer do qual f ica 
obrigado a observar o disposto no art igo 43 
da c i tada L e i Complementar . 

P ro r rogando : 
nos termos dos artigos 65 e 66 da Le ' 

10.261, de 28-10-68, o a l i s t a m e n t o de A d a y i 

de Lourdes Campagnon i P r ado R o c c n i , R G 
3.133.141, O f i c i a l de Administração, efetiva, 
padrão 22-A, d a Coordenador ia de Assistên
c ia Técnica Integra l , da Secre tar ia de A g r i 
cu l tu ra e Abastec imento para , com prejuízo 
dos vencimentos mas sem prejuízo das de
ma is vantagens de seü cargo, cont inuar 
prestando serviços jun to à Pre f e i tu ra M u n i 
c i pa l de Itapuí, até 31-12-80; 

nos termos dos artigos 65 e «6 da Le i 
10.261, de 28-10-68, o a fastamento do Dr . 
Ado lpho M i r a g l i a , R G 5.250.277, Médico 
padrão 50-D, da Divisão Reg iona l de Saúde 
de B a u r u — Cent ro de Saúde ae B a u r v 
da Coordenador ia de Saúde da Comunidade 
da Secre tar ia da Saúde para , c om prejuízo 
dos vencimentos, mas sem o das demais 
vantagens de seu cargo, con t inuar presran-
do serviços junto à Pre f e i tu ra M u n i c i p a l d t 
B a u r u , até 31-12-80; 

nos termos dos artigos 65 e 66 da Le i 
10.261, de 28-10-68, com fundamento no ar
tigo 40, § 2.o a L e i Complementar 201, dc 
9-11-78, bem como tendo presente o parecer 
favorável do Secretário da Educação, o afas
tamento de Aduva ldo Cano, R G 4.609.707, 
Professor I, padrão 38-A, da 2.a Esco la E s 
tadua l (Isolada) do Sítio Novaes, e m Pre 
sidente Epitácio, da Secretar ia da Educaíãc 
para , com prejuízo dos vencimentos ma? 
sem prejuízo das demais vantagens de sei: 
cargo, cont inuar prestando serviços jun to à 
P r e f e i tu ra M u n i c i p a l de P iquerob i , até 31-

12-80, prazo no decorrer do qua l fica obri
gado a observar o disposto no artigo t'S ua 
c i t ada L e i Complementar ; 

nos termos dos artigos 65 e 66 da l<el 
10.261, de 28-10-68, com fundamento noa 
artigos 40 e 41 da L e i Complementar 201, 
de 9 -11-78, bem como tendo presente o ca
recer favorável do Secretário da iaucaçao, 
o afastamento de A i m a r Fernandes Prieto, 
R G 3 .150.087, D i re tor de Escola, padrão 53-
C, d a 2 .a E E P G D r . B a e t a Neves, em fcão 
Be rna rdo do Campo, da Secre tar ia da E d u * 
cação para , com prejuízo dos vencimentos 
mas sem prejuízo das demais vantagens de 
seu cargo, con t inuar prestando serv,ços jun 
to à Pre f e i tura M u n i c i p a l de São Bernardo 
do Campo, até 31-12-80, prazo no decorrsi 
do qual f i ca obrigado a observar o disposto 
no art igo 43 da c i tada L e i Complementar ; 

nos termos dos artigos 65 e 66 dr Lei 
10.261, de 28-10-68, com fundamento no a i -
tigo 40, § 2,o, da L e i Complementar ÜOÍ , cie 
9-11-78, bem como tendo presente o paiecei 
favorável do Secretário da Educação, o afas
tamento de A l ice Apparec ida Case l ia Gal luc
c i , R G 3.154.746, Professor I, padrão 38-A, 
efetiva, da E E P G Prof . Car los Moraes A n 
drade, n a Cap i t a l , da Secre tar ia da Educa
ção para , com prejuízo dos vencimento* 
mas sem prejuízo das demais vantagens úr 
seu cargo cont inuar prestando serviços junto 
à P re f e i tu ra M u n i c i p a l de Cajamar , ate 31-
12-80, prazo no decorrer do qual f ica ob i i -


